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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 46.608.063/ 0001-26 

CONTRATO N9 48/2020 
PROCESSO W 45/2020 
PREGÃO ELETRONICO W 02/2020 

OBJETO: Aquisições de EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE em con form idade com a 

proposta do Minist ério da Saúde Nº. DA PROPOSTA: 10782.870000/1190-02. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

VEÍCULOS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREF EITURA 
MUNICIPAL DE POLONI e CEDRO COMERCIO DE 
PRODUTOS E EQUI PAMENTOS MÉDICOS LTDA · ME. 

Aos vigésimo terceiro dias do mês de setembro no ano de Doi s Mil e vinte {2020), pelo 

presente instrument o particular de contrato de prestação de serviços, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POLONI-SP, com sede à Rua José Poloni, n9 274, Centro, POLONI · SP, CEP: 15160-000, 
inscrita no CNPJ sob o n. 9 46.608.063/0001-26, representada pelo seu prefeito municipal, o Senhor 
ANTONIO JOSÉ PASSOS, brasileiro, d ivorciado, inscrito no CPF n.2 121.803.478-55, res1dente e 
domiciliado à Rua José Poloni, n9 302 na cidade de Poloni , Estado de São Paulo, CEP 15160-
000, neste Município de POLONI-SP, neste at o denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CEDRO COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MEDICO$ LTDA, CNPJ sob o n9 

36.280.156/0001-10, localizada à RUA LUIZ ZELIOL/, 29 SALA 4, CENTRO, CEP: 15895-000 -
CEDRAL/SP, neste at o representada por CASSIA KARABOLAD TADEI, BRASILEIRA, CASADA, 
EMPRESARIA, INSCRITA NO CPF: 006.040.658-50 e no RG: 6.555.813-3, residente e domiciliado (a) a 
RUA ANTONIO BONGIOVANI, 240, CIDADE JARDIM - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP. doravante 

denominada CONTRATADA, regendo-se pela Lei Federal n9 10.520 de 17 de julho de 2002, 
subsidiariamente, a Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, firm am o presente termo de 

contrato, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo administrativo concernente à licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n2 02/2020, Processo n9 45/2020. Os contraen tes enunciam as 

segu intes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da 

legislação aplicável à espécie, especia lmente a Lei de Licitações, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações: 

PRIMEIRA (DO OBJETO) - Aquisições de EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE em 

conformidade com a proposta do Ministério da Saúde N º. DA PROPOSTA: 

10782,870000/1190-02. Conforme detalhadamente especificada no ANEXO I do p resente Termo. 

Item Especificação QTDD Valor Total M<~rca/Modelo -
02 FOTOPOLIM ERIZADOR DE 01 R$ R$ 435,00 I<ON DENTECH/LED6 

RESI NAS· LED, SEM FIO, SEM 435,00 
RADJÔMETRO 

03 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE OL R$ R$ 5 .800,00 BS/7,5 
MESA 75 LITROS, AÇO S.HOO,O 
INOXIDAVEL, DIGITAL 

03-- v~ 05 CILINDRO DE GASES MEDICINAIS· R$ lU 2.400,00 C/\SWIDE/CW 10 
VALVULA, MANOMETRO E !.:100,()0 0 FLUXOMETRO AÇO DE lOL COM 
SUPORTE COM RODIZIOS 

0() SUPORTE DE SORO- PEDESTAL· os R$ R$ 720,00 FORÇA 

I AÇO INOXIDÁVEL [ l).f\.,00 MEDICA/FM6472 

Fone Fax: 17 I ( ) 3819-9900 r 
Rua José Poloni, 274- Centro - CEP: 15160-000 - e-mail : pmpoloni.sp@ig.com.br- POLONI - SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 46.608.063/ 0001-26 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES 01 R$ R$ 1.468.00 
ELETRICO MOVEL DE 49 LPM- 1.46!:!,00 

TERMOPLASTICO/VIDRO 
OTOSCOPIO SIMPLES-FIBRA 03 R$ R$ 807,00 
OTICA/HALOGENA- XENON 10 269,00 
ESPECULOS REUTILIZAVEIS 

ESCADA COM 2 DEGRAUS, AÇO 04 R$ R$ 620,00 
INOXIDÁVEL 155,00 

1 1{$ 12.2so.oo 

SEGUN DA (DO PRAZO DE ENTREGA, DO LO CAL E DA FISCALIZAÇÃO) 

PO O 
li R-1\SPI RATEXj lN L I 
6005C 

MACROSULjOMNl300 

HA/111'1'1 

--

a) A CONTRATANTE deverá entregar o objeto do presente contrato em conformidade com o 
descritivo técnico, resultante do Pregão Eletrô nico n 2 02 / 2020, mediante a minuciosa 
co nferência do item com as cond ições estabelecidas em edital c também constantes como ANEXO 
I do presente termo de contrato; 
c) O Prazo de e ntrega d os equipamentos é d e até 1 5 (quinze) dias corrido ap ós a Autoriza ção 
de Fornecimento emitido pelo setor responsável. 
d) Lo ca l de entrega: No pátio do Paço Municipa l, sito a Rua jose Poloni, 274 - Centro -
POLON 1/SP, CEP 15160-000, a e ntre ga dever á se r form a lizada por um r esponsável t écn ico 
devidamente cred encia do pe la e mpresa CONTRATADA. 

e) Fica o sr. Gilberto Cruz Rodrigues, Auxilia r Contábil, inscrito CPF: 318.378.148-48. 
como sendo o responsável pelo acompanham ento e recebimento do objeto da presente 
licitação. 

TERCEIRA (DO VALOR) - O valor total deste contrato é de R$ 12 .250,00 (doze mil , duzentos e cinque nta 
reais), considerando os valores unitários transcritos na clá usula primeira, conforme classificação final 
do Contratado constante na ata da sessão do certame em questão, devidamente juntada nos autos do 
referido processo, correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira e para a totalidade do 
período mencionado na cláusu la sexta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços não sofrerão reajuste de qualquer natureza. exceto para os 
casos devidamente comprovados. decorrentes da necess idade de restabe le cer o equilíbno 
econômico-financeiro, ou de redução dos preços contratados. conforme previs to na alíneêl "cl " d o 
inciso li do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mesm o comprovada à ocorrência de situação prevista no a línea "d" do 
inciso li do a rt. 65 da Lei n.2 8.666/93, a CONTRATANTE. se ju lgar conveniente, poderá optar por 
ca ncelar o ContraLo e iniciar outro procedimento licitaLório. 

QUARTA (DA DESPESA) - A d espesa orçamentária prevista no orçamento da para o exercício 
de 2020, se dará conforme a classificação abaixo; 

• ÓRGÃO: Prefeitura Municipal - 02.060/10.301.007.1.008/449052.00 - Ficha: 79-6 -(:JJ\ 
Equipamentos e Material Permanente- Transferência e Convênios Federais-Vinculados. v 

QUINTA (DO PAGAMENTO) - A Contratante pagará o Contratado, e m a té 20 (dez) dias após a 
en trega e ap resentação e aceitação da Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos itens ofe~ 

Fone/ Fax: (17) 3819-9900 
Rua José Poloni, 274- Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 46.608.063/ 0001-26 

PARÁGRAFO PRIM EIRO - O pagamento será fe1to atravé~ de c.: réd1to em c.:onw corrente a ser 
fornecido pelo Contratado. 

SEXTA (DO PRAZO) - O prazo de vigência do presente contrato é de 1 2 (doze) m eses a co nta r 
da s u a assi n a tura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso li da Lei 8.666/93. 

SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) - São obrigar;õe~ dei Contratada: 
a) fornecer o veículo dentro das condições e dos pé!drões de t]Utl ll ddde exig1dos neste edita l pel.1 
legis laçJo vigente. 
b) Obedece r aos prazos es tipulados na cláusu la Segunda; Co nduzi r os traba lhos ora contratados 
de acordo co m as Normas Técn icas a plicáveis, co m estrita obse rvância cln Legislação cm vigor; 
c) Apresentar a Contratante, caso esta venha a solicita r , a programaç·ào gera l de seus se rviços com 
base e m indicações pela m es ma fornecida; 
d) Empregar, na execução dos se rviços contratados, apenas proflssiondis técnico-especializados 
e habilitados, com requis itos indispensáveis para o exercício das ::ll ribui~·õcs relacionad.1s com o 
objeto desta ave nr;a. 
e ) A contratada se obnga a fornecer ao objeto lic.:itadu, garantia mmima de 12 (doze) meses. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigar;õcs da Contratante: 

a ) fornece r todos os dados e demais informaçõesjsolicitações par.l o nnnpnmento desse 
contrato. 

b) Comu nicar ao Contratado, com antecedência mímma de 24 (vu1te e qudtro) horas, das 
necess1dades supervementes porventura ocorndas. p,u·a o perfe1to c.:umpnmento do objeto 
deste instrumento. 

NONA (DAS PENA LIDADES) - Ao Contratado, total ou pan:ia lmente inacl im plcnte, se rão 
a plicadas as sa nções previs tas nos a r·ts . 86 e 87 da Le i Fcclcral nl! 8.666/93, a saber: 

a) Atraso injus tifi cado, sem pre juízo do disposto no parágrafo 1 t1 elo a r tigo 86 da Le i nY 8.666/93, 
sujeita rá o contra tad o à multa de mora, calculado por dw de a traso da obriga1;ào não cumpridn na 
seguinte proporção: 
l) atra:;o de até OS (cinco) dias, multa de 0,1% (um dccimo por ccnlo) ao dia: e 
11) atraso supcnor a 10 (dez) dias, multa de 0.2% (cr nc.:o décunos por cento) ao dia. 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplic•1das ao co ntratado as segurnrcs 
penalidades: 
I) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parc1al ela obngdÇ<io não cumpnda; 
ou 
11) a arlicação de suspensão temporária para hcitt~r e co ntratar c.:om a Municipalidade ejou 
decla:·ação ele 111idoncidade, conforme previsto pelo artigo 7" da Le1 Federal 10.520/02. ~ê\ 

PARAGRAFO PRIM EIRO - A aplicação de uma penalidade não exclUI a aplicação das outras '\ 
quando ca bíve is. A penalidJde de multa, poderá ser aplicada de lorma isolada o u cumulativamente 
com qualq uer das demais, podendo ser descontada de cvenlu.Jis créd itos que tenhJ em lact: da 
Co ntratdnte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta cl{nls ul a nãu tê m ll<llun..:za co m pe nsatóri<l e 
o se u pagamento não eli d e a responsabi lidad e do Co ntra tado por d<1nos t:<lus~ dos à Cont1~ 

~ Fone/ Fax: ( 17) 3819-9900 
Rua José Poloni , 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 46.608.063/ 0001-26 

DÉCIMA (DA RESCISÃO) - O presente contrato poderá ser re.!.cindido n.ls hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei f-ederal n° 8.666/93, com as consequências 1ndil:ddas no art. 80, sem prejuízo da-, 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

PARÁGRAFO ÚN ICO - Os casos de rescisão contratual serão form.tlmente motivados nos auto:. 
do Processo, assegurado o direito à prévia e am pla defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) -O prcscntl' contrato não poderú 
se r objetivo de cessão. s ubco ntratação ou t1·ansferência, no lodo ou cm parte. 

DÉC IMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDAD ES) - O Co ntratado assume como exclus ivamente 
seus. os riscos e as des pesas deco rrentes da boa e perfe ita execução das obrigações contratadas. 
Responsabiliza-se. ta mbém, pela idoneidade e pe lo componame nto de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante 
ou a terceiros na execução des te contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratante não responder:) por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigaçôes vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenci<iria ou securitarin. c 
dL'COITentes da execuçiío do presente contrato, cujo cun1primcnto c responsabilidade caberào, 
exclusivamente ao Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Con tratante não responderá por qucJisquer compromissos 
assumidos pelo Contra tado com terceiros, ainda que v1ncuiJdo.s j cxccuç:io do presente contr.Hu, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênCia de dto do Contratado, de ~eu:, 
empregados, prepostos ou subordinado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO · O Contratado manterá, durante toda a execução do contrato, a:. 
condições de habilitação e qualificação qu e lhe foram exigidos na licitação. 

DÉCIMA TERCEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) - Co nslltui rú enca rgo excl us1vo do 
Contrcllddo o paga mento de tributos. ta rifas, emolumenLns l' dcspesJs decorrentes d .1 

lormalit.aç5o deste contra to e da execução de seu objelO. 

DÉCIMA QUARTA (DA PUBLICIDAD E DO CONTRATO) - Até o quinto d1 a útil do mês scguintL· 
ao da .tssinatura do presente contrato. a Contratante providL•nci.tr.l su.1 publicação res umida 11.1 

Imprensa Oficial, pt:~ra ocorrer no prazo de vinte dias. daquela data, como condição indispensavcl 
pa ra su,1 eficácia. 

DÉCIMA QU INTA (DO FORO) - O Foro do contra to sení o da Comarca de Monte Aprazivela/SP. 
excluído qualquer outro. 

Para fi rmeza e validade do pactuado. o presente termo fo1 lnvrado cm 3 (três) v1as de iguJI teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

AN" NIÓ~SOS 
PREFEI' ' RA MUNICIPAL DE POLONI 

Contratante: 

Fone/ Fax: ( 17) 3819-9900 

rode 2020. 

) 'A DEI 
P. ODUTOS E 

MÉDICOS !.TOA - ME 

Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail : pmpoloni.sp@ig.corn.b r - POLONI - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 

Tes temunhas: 

Estado de São Pau lo 

CNPJ: 46.608.063/ 000 1-26 

CONTRATADA 

PREGÃ O ELET RONICO Nº.02/2020 
T ERMO D E CI ÊNCI A E DE NOTIFI CACÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDI COS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREr:EJTURA MUNICIPAL DE PO LO N 
CONTRATADA: CEDRO COM ERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAM ENTOS M ÉDI COS LTDA · M E 
CONTRATO (DE ORIGEM) Nº : 48/2020 
OBJETO: Aquis ições de EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE em conformidade com a 
proposta do Ministério da Saúde Nº. DA PROPOSTA: 10782.870000/1190-02. 
ADVOGADO (S): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, r espect ivamente, do Termo ,Kima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, par<~ fins de instru~·ào 
e julgamento, dam o-nos por CIENTES c NOTtr:I CADOS para acompanhar todos os atos da 
trami tação processual. até ju lgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso inter esse. 
para, nos prazos e nas for mas legais e regimentais. exercer o d1rc1to da defesa. Inter por recur:.o:. 
e o ma1s que couber . 

Out r ossim, estamos CIENTES, doravame. de que todos o:. despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, r elativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Otlcial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal til> Contas elo Estado ele São Paulo, de 
confo rmidade com o arti go 90 da Lei Complementt~r l.::studual n" 709. de 14 de janeiro ele 1993, 
precedidos de m ensagem eletrônica aos inter essados. 

Pe lo CONTRATANTE: 
Nome: ANTONIO JOSÉ PASSOS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 121.803.478-55 RG: 22.859.233-1-SSP-SP 

Poloni, 23 d e setembro ele 2020. 

Endereço residencial completo: Rua José Poloni , 302 - Centro - Poloni/SP 
E-mail institucional: prefeito@poloni.sp.gov.br 
E-mail pessoal: .................................. . 
Telefone(s): (17) 99682-4~899 97. -9298 

Assinatura: ____ --;;.c...--:r-::r-------------------
7 

Pela CONTRATADA: 
Nome: CASSIA KARABOLAD TADEI 
Cargo: SOCIO PROP IITARIO 
RG no 6.555.813 -SSP/SP e do CPF n° 006.040.658-50 
Data de Nas · ento: _______ _ 
Endereçe_,r sidencial completo: Rua Antonio Bongiovani, 240 - Cidade Jardim - São José do 
Rio Preto/SP 
E-mail institucional: r.edrolic1taçao 1 @grnali.c~ot 

E-mai l pessoal: -----------+---..,.-1-~+-h-7*+------
Assinatura: __________________ ,_ __ ~~~~~---------

Fone/ Fax: (17) 3819-9900 
Rua José Poloni , 274 - Centro - CEP: 15 160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 46.608.063/ 0001-26 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contrato n!! 48/2020 

PREGÃO ELETRONICO 02/2020 

PROCESSO ADM INISTRATIVO 45/2020 

A Prefeitura Municipal de Poloni, Estado de São Paulo, autoriza, através da presente Ordem de 

Serviço- OS, a empresa CEDRO COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - ME, 

CNPJ sob o n!! 36.280.156/0001-10, á fornecer o veicul o referente ao Pregão Eletrônico supracitado, 

apresentando para tanto a respectiva Nota Fisca l no momento da entrega, de acordo com o termo de 

referência do Anexo deste do edital e proposta da licitante (anexa ), todos os encargos fisca l, trabalhista e 

frete da ent rega do veículo fica por conta da Contratada, conforme especificações no edita l. 

Item Espec i ficação QTDD Va lor Total Marca / Modelo 
02 FOTOPOLIMERIZADOR DE 01 R$ lU 435,00 f<ONIJENTECf IJLE06 

RESINAS- LED, SEM FIO, SEM 435.00 

RADIÓMETRO 

03 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 01 R$ R$ 5.800,00 BS/7,5 
MESA 75 LITROS, AÇO 5.800,0 

INOXIDÁVEL, DIGITAL 

os CILINDRO DE GASES MEDICINAIS- 03 R$ R$ 2.400,00 GASWIIJE/<iW1 O 
VALVU LA, MANOMETRO E 800,00 

FLUXOMETRO AÇO DE l OL COM 

SUPORTE COM RODIZIOS 

06 SU PORTE DE SORO· PEDESTAL- os R$ R$ 720,00 FORÇA 

1 AÇO INOXIDÁVEL 144,00 MEDICA/ FM 6472 

ll ASPIRADOR DE SECREÇÕES 01 R$ R$ 1.468,00 H R·ASPI RI\ T EX/ 1 NL 

ELETRICO MOVEL DE 49 LPM - 1.468,00 

I 
6UUSC 

I TERMOPLASTICO/VIDRO 

13 OTOSCOPIO SIMPLES-FIBRA 03 R$ R$ 807,00 MACROSUL/OMN I300 I 
OTICA/HALOGENA- XENON 10 269 ,00 

ESPECULO$ REUTILIZAVEIS 

16 ESCADA COM 2 DEGRAUS, AÇO 04 R$ R$ 620,00 RA/lllT I 
INOXIDÁVEL 155,00 

R$ 12.250,00 

Prazo de entrega: 15 dias corridos a partir do recebimento desta O.F. 

Aceito a presente ordem de fornecimento errJj_; O 0 /2020 

/ 

Fone/ Fax: (17) 3819-9900 
Rua José Poloni , 274 - Centro- CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br- POLONI - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 46.608.063/ 0001-26 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 02/ 2020 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POLO NI-SP. 
CN PJ N!!: 46.608.063/0001-26 
CONTRATADA: CEDRO COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQU IPAM ENTOS MÉDICOS LTDA -ME 
CNPJ N2: 36.280.156/0001-10 
CONTRATO N° {DE ORIGEM): 48/ 2020 
DATA DA ASSINATURA: 23/ 09 / 2020 
VIGÊN CIA: 12 MESES {DOZE) 
OBJETO: Aqu is ições de EQU IPAMENTO/ MATERIAL PERMAN ENTE em conformidade com a 
proposta do M inist ério da Saúde Nº. DA PROPOSTA: 10782.870000/1190-02. 

Item : EsQecificas;ão I QTDD : Val o r- J Tota l Man.:a LModc lo 
02 FOTOPOLIMERIZADOR DE 01 R$ R$ 4 35,00 KO:-.J DENTECH/ L EDb 

RESINAS- LED, SEM FIO, SEM 1-35,00 
RADIÔMETRO ' 03 I AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 01 I R$ - I~$ 5.800,00 BS/7,5 
MESA 75 LITROS, AÇO S.UOO,O 
INOXIDAVEL, DIGITAL 

os CILINDRO DE GASES MEDICINAIS- 03 
i 

1{$ R$ L.400.00 GASWIDE/ GW10 

VALVULA, MANOMETRO E 800,00 

I 
FLUXOM ETRO AÇO DE lOL COM 

SUPORTE COM RODIZIOS -- -
06 SUPORTE DE SORO- PEDESTAL- os R$ R$ no,oo FOR(,:/\ 

AÇO INOXIOÁVH 144,00 MEDICA/PMMn I 
l i ASPIRADOR DE SECREÇÔES 01 R$ R$ 1.46B,OO HR-ASPI RATEX/ INL I 

ELETRICO MOVEL DE 49 LPM- 1.468,00 60USC 
TERMOPLASTICO/VIDRO -

13 OTOSCOPIO SIMPLES-FIBRA 03 R$ R$ 807,00 MACROSU Lf OM N 1300 
~/HALOGENA- XENON 10 269,00 

CULOS REUTILIZAVEIS 

16 ESCADA COM 2 DEGRAUS, AÇO 04 RS H$ 620,00 RA/ 111 TI 
INOXIDAVEL _L 155.00 

R$ 12.250,00 +-
Occlaro(amo.s), na qu.Jiidade de re.spon.sável(is) rwla l'nt1d a rll' supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondt•llle licitação, e ncontram-sl' nu 
respectivo processo administrativo arquivado na ongem à di::.posição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requis itados. 

Poloni, 23 de se~020. 

ANT O J&r;ASSOS 

PREFEITO 

Fone/ Fax: (17) 3819-9900 
Rua José Poloni, 274- Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP 


